
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

LEI NO 649
DE 25 DE MARÇO DE 2019

Dá nova redação ao Anexo Unico
da Lei no 569, de 18 de março de
2015, que dispõe sobre a
contratação de servidores, por
tempo determinado, para atender
necessidade temporária do
serviço, em casos de excepcional
interesse público, na
Administração pública Municipal
do Poder Executivo, e dá
providências correlatas.

A PREFEITA MUNtctpAL DE RtAcHUELo, Estado deSergipe,

Faço. saber que a câmara Municipar aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o o Anexo unico da Lei no 56g, de 1g de março de
?015, gue dispõe sobre a contratação de seryidores, por tempodeterminado, para atender necessidád" terporária do serviço, emcasos de excepcionar interesse púbrico, na Administração àroti",Municipal do poder Executivo,. passa a vigorar com a redação
constante do Anexo Unico desta Leí. !

Art. zo As despesas decorrentes da apricação ou execuçãodesta Lei devem correr à conta das dotaçõLs apiopriaoas
consignadas no orçamento do Município para o poder Executivo.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua pubricação.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

LEt No 649
DE 25 DE MARçO DE 2019

Art. 4o_Ficam revogadas as Leis no 635, de 20 de abril de2018; no 636, de 22 de maio áe 2o1g; e no 639, de 30 de agósto oe2018.

Riachuero,2s de março de 2019; 19go da tndependência e1310 da República.

CÂNDIDA S VIEIRA LEITE
PREFEITA

da Administração

Flávio Silva dos SanÍos
secretário Municipat do ptanejamento e Finanças

Luciana Saldanha Correia
Procuradora_Geral do M u nicípio

Aldebrando de Menezes Leite
Secretário Municipal de Governo

e-^^§
EMíLIA SÁ'VDE
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

LEt No 649
DE 25 DE MARçO DE 2019

ANEXO UNICO
Fls.01/03

"LEl 
^ro 

569
DE 18 DE MARçO DE 2015

ANEXO IJNICO
Previsão dos cargos paradigmas, quantitativo máximo de

contratações autorizadas, carga horária
e remuneração dos contraúados

TABELA A
ADMINISTRAÇÃO GERAL

Psicólogo 2 40h 1.900,00
Fonoaudiologo 1 30h 1.900,00
Veterinário 1 40h 1.200,00
lntérprete de Libras 2 40h 1.200,00
Psicopedagogo I 40h 1.900,00
Professor 15 40h 2.455,35
Nutricionista 2 30h 1.550,00
Arquiteto I 16h 3.800,00
Engenheiro Ambiental I 16h 3.800,00
Engenheiro Civil 2 12h 2.500,00
Monitor de Música 3 30h 999,00
Orientador de Música 3 30h 998,00
Cuidador de Sata 6 40h 998,00
Calceteiro 5 40h 1.200,00
Auxiliar de Calceteiro 10 40h 998,00
Motoristg Categoria B 3 40h 1.000,00
Motorista Categoria D 7 40h 1.400,00
Tratorista 1 40h 1.400,00
u pera o o r c, e Reüoesc avadei ra I 40h 1.400,00
O perad or de Moto n ive I a do ra I 40h 1.400,00
Técnico Agrícola 1 40h 1.200,00"
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

LEI No 649
DE 25 DE MARÇO DE 2019

ANEXO ttNtCO
Fls. 02/03

"LElrvo 569
DE 18 DE MARçO DE 2015

ANEXO ttNtCO
Previsão dos cargos paradigmas, quantitativo máximo de

contratações autorizadas, carga horária
e remuneração dos contratados

TABELA B
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Médico Clínico Geral - PSF 4 40h 8.000,00 PSF
Odontólogo 5 40h 3.513,00 Saúde

Bucal/FMS
Médico Especialista 2 20h 3.000,00 FMS
Médico Pediatra 1 20h 3.000,00 FMS
Médico Ginecologista 1 20h 3.000,00 FMS
Enfermeiro 4 40h 3.000,00 PSF
Fisioterapeuta 1 20h 1.900,00

^/ÁsFFisioterapeuta 2 24h 2.050,00 FMS
ÁssísÍenÍe Socíal 1 30h 1.900,00 FMS
Ássrbfenfe Socraí I 30h 1.900,00 NÁSF
Psicologo 1 30h 1.500,00 ,VASF
Educador Físico I 20h 1.300,00 ,VASF
Educador Físico 1 30h 1.500,00 FMS
Nutricionista 1 20h 1.300,00

^/ÁsFAgente Comunitário de Saúde 7 40h 1.014,00 PSF e FMS
Agente de CombaÍe às
Endemias

3 40h 1.014,00 PSF e FMS

AuxiliarlTécnico de
Enfermagem - Habilitação
Categoria A ou AB

I 40h 1.200,00 PSF e FMS

Auxiliar de Enfermagem 15 40h 1.000,00 PSF e FMS
Atendente de Consu ltório
Dentário - ACD

3 40h 1.000,00 Saúde
Bucal/FMS

Farmacêutico 1 30h 1.900,00 FMS"
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

LEI No 649
DE 25 DE MARçO DE 2019

ANEXO UNICO
Fls. 03/03

"LEl rvo 569
DE 18 DE MARçO DE 2015

ANEXO UNICO
Previsão dos cargos paradigmas, quantitativo máximo de

contrataçÕes autorizadas, carga horária
e remuneração dos contraÍados

TABELA C
FUNDO MUNICIPAL DE ASS'SrÉNCIA SOCIAL

AssrbÍenúe Socral 4 30h 1.900,00 CRAS e
CREÁS

Psicólogo 2 40h 1.900,00 CRAS e
CREAS

Oficineiro 2 40h 1.000,00 PSB
Orientador Social 1 40h 999,00 PSB
Educador Socíal 2 40h 998,00 PSB
Entrevistador Social 1 40h 998,00 PSB/PBF/

FMAS
Merendeiro 1 40h 998,00 PSB
Cuidador Sociaí 1 40h 998,00 PSA
Visitador Sociaí 3 40h 998,00 Criança

Feliz
Superuísor Social 1 40h 998,00 Criança

Feliz"
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